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ANEXO I

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e remoção com

substituição de caçamba estacionária  com capacidade para 3 e 5 m3 aptas para receber

resíduos de origem orgânica  e  inorgânica  provenientes  das  Estações  de Tratamento  de

Esgoto – ETE Araraquara, ETE Bueno de Andrada e ECTE Assentamento Bela Vista e das

Estações de Tratamento de Água – ETA Fonte e ETA Paiol com destinação dos materiais

recolhidos  para  a  Estação  de  Tratamento  de  Resíduos  (ETR)  no  município  de

Araraquara/SP,  com  o  fornecimento  de  todo  material,  mão  de  obra,  máquinas,

equipamentos,  ferramentas,  EPI’s  e  EPC’s  necessários  a  realização  do serviço,  para  o

exercício de 2024.

Locais: Conforme ITEM 7

Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Prazo de contrato: 60 meses após assinatura do contrato

Início do contrato: 06 de outubro de 2024

2. ESCOPO DE FORNECIMENTO:

Consiste na contratação de empresa especializada em fornecimento,  instalação e

remoção com substituição de caçamba estacionária com capacidade para 3 e 5 m3 aptas

para  receber  resíduos  de  origem  orgânica  e  inorgânica  provenientes  das  Estações  de

Tratamento de Esgoto – ETE Araraquara, ETE Bueno de Andrada e ECTE Assentamento

Bela  Vista  e  das  Estações  de  Tratamento  de  Água  –  ETA  Fonte  e  ETA  Paiol  com

destinação dos materiais recolhidos para a Estação de Tratamento de Resíduos (ETR) no

município  de  Araraquara/SP,  com  o  fornecimento  de  todo  material,  mão  de  obra,

máquinas, equipamentos, ferramentas, EPI’s e EPC’s necessários a realização do serviço,

por um período de 60 meses, conforme ANEXO II – Memorial descritivo e ANEXO III –

Escopo do Fornecimento.
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3. ESTIMATIVA DE CUSTO:

O valor total estimado para execução do objeto foi composto com base em pesquisa

de preços e cotações de mercado com empresas especializadas, sendo o Preço Unitário (P.

Unit.)  foi  com  referência  ao  menor  orçamento  recebido  por  estas  empresas  para  as

quantidades totais anual, sendo que:

LOTE 1: Caçambas estacionária com capacidade para 3 e 5 m³ para resíduos de origem

orgânica e inorgânica provenientes das provenientes das Estações de Tratamento de Esgoto

–  ETE Araraquara,  ETE Bueno  de  Andrada  e  ECTE Assentamento  Bela  Vista  e  das

Estações de Tratamento de Água – ETA Fonte e ETA Paiol:

Item Descrição
Quantidad

e 
Unid. P. Unit P. Total 

1

Fornecimento,  instalação  e

remoção com substituição de

caçamba  estacionária  com

capacidade  para  3  m3 aptas

para  receber  resíduos  de

origem orgânica e inorgânica

1.000 un. R$ 60,00 R$ 60.000,00

2

Fornecimento,  instalação  e

remoção com substituição de

caçamba  estacionária  com

capacidade  para  5  m3 aptas

para  receber  resíduos  de

origem orgânica e inorgânica

1.250 un. R$ 300,00 R$ 375.000,00

Valor Total R$ 435.000,00

R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais)

No ANEXO IV – Estimativa de Preços constam os preços estimados, do objeto a

ser contratados.

A  proponente  deverá  apresentar  proposta  orçamentária  conforme  quantitativos
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constantes do ANEXO V – Composição de Preços do objeto licitado, sendo que, o DAAE

fará o pagamento de acordo com o custo apresentado por meio de nota fiscal entregue,

conforme solicitação da Gerência de Tratamento de Água e Esgotos. 

Nos  valores  apresentados  pela  proponente  deverão  estar  inclusos  todos  os

materiais, mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, aplicações, lançamentos,

além de encargos, leis sociais, BDI, taxas e impostos de sua responsabilidade;

O DAAE não efetuará nenhuma intervenção para a realização do serviço, cabendo

à Contratada incluir em sua proposta os custos que considerar necessários para a execução

dos serviços.

4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

Fornecer todo material, veículos, máquinas, ferramentas, equipamentos e mão de

obra qualificada, compatível com os serviços a serem executados.

Possuir autorização e estar devidamente regularizada junto aos órgãos competentes

para atuar no ramo.

A Contratada  deverá  cumprir  o  ANEXO VI –  Lei  Municipal  N°  6352/2005 e

alterações.

A  Contratada  deverá  cumprir  o  ANEXO  VII –  Lei  Municipal  11.709/2018  e

alterações.

Antes  do  início  dos  serviços  todos  os  colaboradores  da  Contratada  deverão,

obrigatoriamente,  participar  da  palestra  de  integração  administrada  por  técnicos  de

segurança do trabalho do DAAE, conforme estabelece o  ANEXO VIII – Procedimento

P030 REV.00 RH. O treinamento de integração deverá ser agendado junto a Gerência de

Tratamento de Água e Esgotos, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, onde a

Contratada  entregará  cópia  da  CTPS  e  do  livro  de  registro  dos  funcionários  que

participarão  do  serviço.  Tal  procedimento  será  obrigatório  durante  todo  período  de

realização do Contrato e para qualquer novo colaborador, sendo este da Contratada.

Cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente, devendo seus colaboradores

apresentar-se  devidamente  uniformizados  e  com todos  os  EPI's  e  EPC's,  necessários  à

realização dos serviços;

Ressarcir todos os danos causados a esta Autarquia ou a terceiros, por motivos de
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dolo, negligência, imprudência ou imperícia, por ação ou omissão de seu pessoal ou de

prepostos.

Toda  carga  e  descarga,  bem  como  transporte  do  resíduo  é  de  inteira

responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  a  mão  de  obra,  máquinas  ou  equipamentos

necessários.

A  Contratada  não  poderá  alegar,  em  hipótese  alguma,  desconhecimento,

incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, do Termo

de Referência e dos Anexos.

5. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS:

O fornecimento, instalação e remoção com substituição de caçamba estacionária

será  requerida  pelo  DAAE e  deverão  ser  atendidas  pronta  e  efetivamente  num prazo

inferior a 8 (oito) horas. 

A Contratada será notificada por atraso no fornecimento superior a 8 (oito) horas e

deverá apresentar justificativa formalizada.

Os serviços prestados deverão contar com caçambas estacionárias exclusivas para

os resíduos de origem orgânica e inorgânica provenientes das provenientes das Estações de

Tratamento de Esgoto – ETE Araraquara, ETE Bueno de Andrada e ECTE Assentamento

Bela Vista e das Estações de Tratamento de Água – ETA Fonte e ETA Paiol, de modo que

estejam  em  boas  condições  de  uso,  não  podendo  ser  reutilizadas  em  outros  locais

requeridos  e/ou para outras  finalidades.  Caso as caçambas estacionárias  fornecidas não

apresentem  boas  condições  de  uso  a  Contratada  será  notificada  e  deverá  apresentar

justificativa formalizada.

Todas  as caçambas estacionárias  removidas  deverão ser descartadas  na ETR de

Araraquara, localizada na Av. Gervásio Brito Francisco, 750 – Pinheirinho, Araraquara,

SP, em locais adequados instruídos pelos funcionários do próprio local.

As caçambas estacionárias deverão possuir o dreno no fundo.

A Contratada deverá emitir o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) para toda

substituição de caçamba estacionária e entregar para os responsáveis no local da retirada

bem como no local de destino (ETR). Deverão constar nesta CTR o local de origem do

resíduo,  o  ponto  de  retirada,  a  quantidade  de  caçambas  estacionárias  descarregadas,  o
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volume transportado em m3 (metros cúbicos) e demais informações que forem pertinentes. 

É  de  responsabilidade  da Contratada  a  confecção  de  talões  destinados  ao  CTR

sendo necessário ser confeccionado em três vias em papel auto copiativo de modo que a 1ª

via deverá ficar com a própria empresa Contratada, a 2ª via deverá ser entregue para a

GTAE e a 3ª via deverá ser entregue na ETR no ato do descarte

O transporte das caçambas estacionárias de resíduos até a  ETR no município de

Araraquara/SP  deverá  ser  realizado  com  as  mesmas  adequadamente  cobertas  e  é  de

responsabilidade da Contratada evitar derramamento de resíduos durante o percurso.  A

Contratada será notificada caso o transporte das caçambas estacionárias ocorra de forma

inadequada  e  após  3  (três)  notificações  a  empresa  Contratada  poderão  ser  penalizada

conforme consta no contrato.

Para  a  GTAE ainda  deverão  ser  entregues  junto  com o CTR os  protocolos  de

pesagem na ETR contendo o valor das massas medidas para controle  das retiradas das

caçambas estacionárias.

O DAAE poderá solicitar  qualquer  tamanho de caçamba estacionária  de acordo

com a necessidade de momento e não haverá garantia de tempo mínimo ou máximo para

sua utilização. Inclusive a solicitação para a substituição de caçambas estacionárias poderá

ser realizada aos sábados e se houver necessidade aos domingos e feriados (a combinar).

A Contratada deverá enviar mensalmente, por meio eletrônico, as informações das

substituições  de caçambas  estacionárias:  data  de  retirada,  local  e  quantidade  conforme

volume de caçamba estacionária para conferência junto com a Nota Fiscal.

Havendo divergência entre os quantitativos, o DAAE poderá solicitar a substituição

da Nota Fiscal emitida.

Quaisquer  dúvidas,  a Unidade que realizará  a fiscalização do objeto deverá ser

comunicada imediatamente através de documentação protocolada.

6. VISITA TÉCNICA:

A visita  técnica  será  FACULTATIVA,  sendo  optativa  para  a  proponente  ter  o

conhecimento dos locais de instalação e remoção das caçambas estacionárias, assim como

avaliar a distância para a realização dos serviços, conforme ANEXO IX – Locais.

Para o agendamento da visita técnica a proponente deverá entrar em contato com a
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Unidade de Tratamento de Esgotos/Gerência de Tratamento de Água e Esgotos/Diretoria

de Tratamento de Água e Esgotos, fone 3324-9582 falar com o Sr. Weverton, em horário

comercial (entre 10h00min e 12h00min), em que será agendada uma data e horário para o

conhecimento dos locais de instalação e remoção das caçambas estacionárias.

O DAAE não irá se responsabilizar  pela  falta de formação ou inexperiência  do

profissional designado pela proponente.

A proponente que tiver o interesse em realizar a vista técnica, deverá ser realizada

por pessoa credenciada pela empresa através de documento assinado e impresso em papel

timbrado.

7. LOCAIS  PARA  INSTALAÇÃO  E  REMOÇÃO  DAS  CAÇAMBAS

ESTACIONÁRIAS: 

 ETE Araraquara – Rod. Comandante João Ribeiro de Barros (SP 255) - Km 88

 ETE Bueno de Andrada – Rua Nilo Trovatti, s/n - Bueno de Andrada

 ECTE Assentamento Bela Vista – Agrovila do Assentamento Bela Vista acesso

pela estrada Abílio Augusto Corrêa, distante 25 km da sede do DAAE

 ETA Fonte – Av José Parisi, 529 – Fonte

 ETA Paiol – Rua Ettore Berti, s/n°

8. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

Para  fins  de  qualificação  técnica/operacional,  a  licitante  deverá  apresentar

comprovação de fornecimento do objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um)

ou  mais  Atestados,  emitidos  por  pessoa  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,

comprovando o fornecimento de caçambas estacionárias com capacidade para 3 e 5 m³,

que corresponde a quantidade mínima mensal do objeto licitado acrescido de 50% da

quantidade mínima mensal, ou seja o valor TOTAL apresentado na tabela a seguir:

admitindo-se a somatória de atestados, inclusive.

Lote 1 Quantidade

mínima mensal

50 %

mensa

TOTAL
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l

Item  1  -  Caçambas  estacionárias  com

capacidade para 3 m³
16 8 24

Item  2  -  Caçambas  estacionárias  com

capacidade para 5 m³
20 10 30

Para o item 1 do Lote 1 serão exigidas o mínimo de 24 (vinte e quatro) caçambas

estacionárias com capacidade para 3 m³ e para o item 2 do Lote 1 serão exigidas o mínimo

de 30 (trinta) caçambas estacionárias com capacidade para 5 m³ mensalmente.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O DAAE não garante o faturamento mínimo mensal de caçambas estacionárias.

Após verificação e aprovação da documentação apresentada no item 5 deste anexo,

a fiscalização do DAAE solicitará à Contratada o envio da Nota Fiscal Fatura, que deverá

ser protocolada junto ao DAAE, através de ofício encaminhado à Superintendência,  de

modo que após confirmação da medição pela GTAE, a Nota Fiscal será encaminhada para

liquidação de acordo com as especificações do Edital

10. DOCUMENTAÇÃO:

ANEXO I: Termo de Referência

ANEXO II: Memorial descritivo

ANEXO III: Escopo do Fornecimento 

ANEXO IV: Estimativa de Preços

ANEXO V: Composição de Preços

ANEXO VI: Lei Municipal N° 6352/2005 e alterações

ANEXO VII: Lei Municipal 11.709/2018 e alterações.

ANEXO VIII: Procedimento P030

ANEXO IX: Locais
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Renata Lombardi

Gerência de Tratamento de Água e Esgotos
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